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13.1. O pagamento será efetuado pela UNICAFES no prazo máximo de até o 10º (décimo) dia útil após a 
prestação do serviço requerido pela UNICAFES mediante a apresentação pela Adjudicatária da Nota 
Fiscal correspondente, atestada pelo setor responsável pelo recebimento, emitida de forma legível e 
sem rasuras, e constando o número da conta bancária, o nome do banco e a respectiva agência.  
 
13.2. A UNICAFES reserva o direto de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não 
tiverem sido prestados de acordo com o contratado.  
 
13.3. Os preços cotados deverão ser fixos e irreajustáveis, não cabendo à(s) adjudicatária(s) nenhuma 
espécie de cobrança, reajustamento ou correção de preços;  
 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira ou contratual.  
 
13.5. No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive da Nota Fiscal, serão os mesmos 
restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a UNICAFES por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  
 
13.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de 
Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto ou desconto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes.  
 
13.7. Para efeito de pagamento, a UNICAFES procederá as retenções tributárias e previdenciárias 
previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.  
 
14. DA GARANTIA:  
 
Não será exigida a prestação de garantia para cumprimento da execução do contrato, conforme artigo 
56 da Lei 8.666/93.  
 
15. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO  
 
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescrita no artigo 78 a 80 da Lei 8.666/93.  
 
15.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à Contratada, na segunda 
hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada 
intimação da intenção da UNICAFES para que, se o desejar, a Contratada apresente defesa no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa interponha 
recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão 
rescisória.  
 
15.3 Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  
 

a) por ato unilateral e escrito da UNICAFES, nos caso enumerados nos incisos I a XII e XVI do 
artigo 78 da Lei 8.666/93;  
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da contratação, desde 
que haja conveniência para a (NOME DA CONVENENTE); e  
c) judicial, nos termos da legislação.  
d) não cumprimento de cláusulas deste Termo de Referência e do Contrato; 
e) cumprimento irregular de cláusulas deste Termo de Referência e do Contrato; 
f) cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
g) a decretação de falência, pedido de recuperação judicial, ou a instauração de insolvência civil, 
a dissolução judicial e liquidação extrajudicial da CONTRATADA; 
h) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência total ou  parcial 
de obrigações, salvo se a subcontratação for autorizada pelo CONTRATANTE; 
i) a dissolução da sociedade. 
 

Parágrafo Único - Além das condições estipuladas no caput, ante a falta 
de interesse das partes contratantes na continuidade da prestação de 
serviços, caberá rescisão contratual do presente instrumento, no todo 
ou em parte, mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias, dando a 
plena quitação dos serviços até a data da rescisão. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1. As normas que disciplinam esta Cotação de Preços serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação 
e dos princípios da legalidade e isonomia.  
 
16.2. É facultado à UNICAFES, quando a vencedora da Cotação de Preços não aceitar ou não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidos, sem prejuízo das sanções cabíveis à empresa desistente, 
negociar com a segunda classificada, para obtenção de melhor preço ou revogar a cotação.  
 
16.3. Após a homologação da Cotação de Preços, a vencedora será convocada por escrito, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato.  
 
16.4. As participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
UNICAFES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo da Cotação.  
 
16.5. As participantes do processo de Cotação de Preços são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  
 
16.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão.  
 
16.7. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na contratação objeto da presente cotação, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato.  
 
16.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
Cotação de Preços na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, e desde que não haja comunicação oficial em contrário. 
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16.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na UNICAFES. 
 
16.10. Dúvidas menores, sem caráter formal, poderão ser esclarecidas através do telefone (61) 3323-
6609 no horário das 08h às 18h horas dos dias úteis.  
 
16.11. As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, e não 
poderão ser consideradas como condições Termo de Referências.  
 
16.12. Para as demais condições de fornecimento, observar-se-ão as disposições constantes dos anexos 
deste Termo de Referência.  
 
16.13. A UNICAFES poderá adiar o cronograma de realização da presente Cotação de Preços, dando 
conhecimento aos interessados, mediante publicação no seu site na internet: www.unicafes.org.br com 
antecedência de, pelo menos, 24 horas da data inicialmente marcada.  
 
16.14. A participação nesta Cotação de Preços implicará aceitação integral e irretratável das normas 
estabelecidas pelo Termo de Referência e seus anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e 
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.  
 
16.15. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
federal, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
16.16. É parte integrante deste Termo de Referência: 
 
Anexo I  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES  

Anexo II  DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DE MENORES DE 18 ANOS  
Anexo III  CARTA DE CREDENCIAMENTO  

Anexo IV  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Anexo V  MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

 

Brasília, 01 de Julho de 2014. 
 
 
 

_______________________________________ 
Luiz Ademir Possamai 

Presidente da UNICAFES 
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(LOGO DA ENTIDADE PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS nº XXX/(ANO) 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES DA EMPRESA 
 
 
À  
(NOME DA CONVENENTE QUE REALIZA A COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
(ENDEREÇO DA CONVENENTE) 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS), CNPJ/MF 
n.º _______________, sediada (ENDEREÇO COMPLETO DA PARTICIPANTE), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
.................... e do CPF n.º ..............., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de cotação prévia de preços, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Local e data 
 

_____________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 
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(LOGO DA ENTIDADE PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS nº XXX/(ANO) 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA DE MENORES DE 18 ANOS 
 
À  
(NOME DA CONVENENTE QUE REALIZA A COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
(ENDEREÇO DA CONVENENTE) 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS), CNPJ/MF 
n.º _______________, sediada (ENDEREÇO COMPLETO DA PARTICIPANTE), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. (a)......................................, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
.................... e do CPF n.º ..............., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 

 
 

Local e data 
 

_______________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 
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(LOGO DA ENTIDADE PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS nº XXX/(ANO) 
 

ANEXO III 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

À  
(NOME DA CONVENENTE QUE REALIZA A COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
(ENDEREÇO DA CONVENENTE) 
 
Na qualidade de responsável legal pela __________________ inscrita no CNPJ sob. nº 
________________ credenciamos o Sr. ___________________ carteira de identidade no. 
___________________ e o CPF (MF) nº _______________ para nos representar na Cotação Prévia de 
Preços em referência, com poderes para formular propostas, recorrer, renunciar a recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.  
 
 
 

Local e data 
 

_______________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 
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(LOGO DA ENTIDADE PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS nº XXX/(ANO) 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

À  
(NOME DA CONVENENTE QUE REALIZA A COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
(ENDEREÇO DA CONVENENTE) 
 
A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº __________________, 
sediada à rua/avenida ____________, setor /bairro ____________, na cidade de ___________ Estado 
de ________________, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital 
de Cotação de Preços nº 001/2013, para habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, 
técnica, econômico-financeiro e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente de que a falta de 
atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará de penalidade à 
Declarante.  
 
 
 

Local e data 
 

_______________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 
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(LOGO DA ENTIDADE PROPONENTE PARTICIPANTE DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS nº XXX/(ANO) 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

À  
(NOME DA CONVENENTE QUE REALIZA A COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS) 
(ENDEREÇO DA CONVENENTE) 
 
Empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
Cidade:  
Fone/FAX:  
E-mail:  
Responsável:  
Para fins de pagamento:  
Banco _______________ Agência:________________ C/Corrente:______________  
 
De acordo com o edital de Cotação de Preços XXX/(ANO) e do respectivo Termo de Referência, segue a 
proposta para prestação de serviço.  
 
Nossa proposta é de R$ (valor por extenso) para a (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OU FORNECIMENTO DE 
BENS), conforme o detalhamento a seguir. 
 
Detalhamento da Proposta e das condições de cumprimento do Contrato:  
 

a) A proposta de preços escrita, contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto 
ofertado, foi formulada e enviada de acordo com o Termo de Referência;  
 
b) O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da sua apresentação à 
UNICAFES;  
 
c) A proposta contém o valor unitário para a (DESCRIÇÃO DO SERVIÇO A SER PRESTADO OU DO 
BEM A SER FORNECIDO);  
 
d) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e 
despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados 
inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicional;  
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e) A proponente, se contratada, se compromete a arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do Art. 57 da Lei n° 
8.666, de 1993; e  
 
f) A documentação exigida para habilitação nesta Cotação de Preços será encaminhada à 
contratante no prazo e condições estipuladas no Edital.  

 
Declaramos ainda, que concordamos com todos os termos do edital e seus anexos.  
 
 
 

Local e data 
 

_______________________________________ 
Nome e número da Identidade do Declarante 


